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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 22 DE ABRIL DE 2024

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de abril de 2024, às 11 horas na sede 
da UMOV.ME TECNOLOGIA S.A.
464, Bairro Jardim do Salso, no Município de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 
91.410-000.

2. CONVOCAÇÃO E PUBLICAÇÃO: Dispensada a publicação e entrega de anúncios de 
convocação, conforme o disposto no artigo 124, § 4º, da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de 

do capital social.

3. PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme 
assinaturas lançadas no Livro de Presença de Acionistas da Companhia.

4. MESA: ALEXANDRE RUBIN TREVISAN, Presidente; ROGÉRIO CARLOS PEDROSO FLUZER, 
Secretário.

5. ORDEM DO DIA: Discutir e deliberar, em âmbito de Assembleia Geral Extraordinária, sobre: (i) a 
fixação do montante global da remuneração dos administradores da Companhia; e, (ii) a eleição dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia e a sua remuneração para o exercício social 
de 2024.

6. DELIBERAÇÕES: Os acionistas titulares da totalidade do capital social da Companhia, por 
unanimidade:

(i) Autorizaram a lavratura da presente ata na forma de sumário, de acordo com o previsto no artigo 
130, § 1º, da Lei das S.A.;

(ii) Aprovaram a remuneração global anual dos membros da Diretoria da Companhia para o exercício 
social de 2024, no valor total de até R$ 1.296.000,00 (um milhão, duzentos e noventa e seis reais), 
sendo que os membros do Conselho de Administração não serão remunerados; e,

(iii) Aprovaram, para mandato compreendido entre 22/04/2024 a 22/04/2025, a reeleição dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do artigo 16 do Estatuto Social 
da Companhia, conforme abaixo indicados:

(a) Alexandre Rubin Trevisan, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
nascido em 30/10/1971, bacharel em ciência da computação, inscrito no CPF sob nº 655.158.200-10, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 5038553427, expedida pela SJS/RS, residente e domiciliado 
na Rua José Gertum, nº 204, Apartamento 201, Bairro Chácara das Pedras, na Cidade de Porto 
Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 91.330-450;

(b) Adonay Hermes Depiné de Freitas, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens,
nascido em 27/01/1984, administrador de empresas, inscrito no CPF sob o nº 047.220.059-31, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 3.506.055-7, expedida pela SSP/SC, residente e domiciliado 
na Estrada Haroldo Soares Glavan, nº 4450, Casa 14, na Cidade de Florianópolis, no Estado de Santa 
Catarina, CEP 88.050-005;

(c) Rogério Carlos Pedroso Fluzer, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
nascido em 29/11/1968, engenheiro eletricista, inscrito no CPF sob nº 556.514.290-34, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 3029972101, expedida pela SSP/RS, e residente e domiciliado na Rua 
Engenheiro Teixeira Soares, nº 66, Apartamento 602, Bairro Bela Vista, na Cidade de Porto Alegre, 
no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90.440-140.
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Os conselheiros ora eleitos tomam posse mediante assinatura dos Termos de Posse devidamente 
arquivados no livro competente, bem como declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos 
de exercer o cargo, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, nos termos do artigo 147, §1º, da Lei das S.A., e 
do artigo 1.011, § 1º, da Lei nº 10.406/02 (Código Civil Brasileiro).

7. DOCUMENTOS ARQUIVADOS NA SEDE SOCIAL: Demais documentos de interesse social.

8. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à 
lavratura da presente ata que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos 
os presentes. Mesa: Alexandre Rubin Trevisan, Presidente; Rogério Carlos Pedroso Fluzer, Secretário. 
Acionistas: Alexandre Rubin Trevisan, Daniel de Freitas Wildt, Rogério Carlos Pedroso Fluzer, Vinícius 
Jardim Vasconcelos e CVENTURES PRIMUS FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM 
EMPRESAS EMERGENTES INOVADORAS, neste ato representado na forma do seu Regulamento, 
por seu gestor CVENTURES EMPREENDIMENTOS INOVADORES E PARTICIPAÇÕES S.A., 
representado na forma de seu Estatuto Social.

Porto Alegre/RS, 22 de abril de 2024.

Mesa:

ALEXANDRE RUBIN TREVISAN 
Presidente

ROGÉRIO CARLOS PEDROSO FLUZER 
Secretário

Acionistas:

ALEXANDRE RUBIN TREVISAN DANIEL DE FREITAS WILDT

ROGÉRIO CARLOS PEDROSO FLUZER VINÍCIUS JARDIM VASCONCELOS

CVENTURES PRIMUS FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES EM 
EMPRESAS EMERGENTES INOVADORAS

Representado na forma do seu Regulamento, por seu gestor CVENTURES 
EMPREENDIMENTOS INOVADORES E PARTICIPAÇÕES S.A.

Representado na forma de seu Estatuto Social
ADONAY HERMES DEPINÉ DE FREITAS
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TERMO DE POSSE

Companhia
Lei das S.A.

membros do Conselho de Administração da Companhia, eleitos pela Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 22 de abril de 2024, para o mandato de 01 (um) ano, a contar de 
22/04/2024:

i. Alexandre Rubin Trevisan, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, nascido em 30/10/1971, bacharel em ciência da computação, inscrito no CPF sob nº 
655.158.200-10, portador da Cédula de Identidade RG nº 5038553427, expedida pela SJS/RS, 
residente e domiciliado na Rua José Gertum, nº 204, Apartamento 201, Bairro Chácara das 
Pedras, na Cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 91.330-450;

ii. Adonay Hermes Depiné de Freitas, brasileiro, casado sob o regime de separação total 
de bens, nascido em 27/01/1984, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 3.506.055-7, inscrito no CPF sob o nº 047.220.059-31, residente e domiciliado na Estrada 
Haroldo Soares Glavan, nº 4450, Casa 14, na Cidade de Florianópolis, no Estado do Rio Grande 
do Sul, CEP 88.050-005;

iii. Rogério Carlos Pedroso Fluzer, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, nascido em 29/11/1968, engenheiro eletricista, inscrito no CPF sob nº 556.514.290-34, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 3029972101, expedida pela SSP/RS, residente e 
domiciliado na Rua Engenheiro Teixeira Soares, nº 66, Apartamento 602, Bairro Bela Vista, na 
Cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, CEP 90.440-140.

Os conselheiros ora eleitos tomam posse mediante assinatura do presente Termo de Posse 
devidamente arquivado no livro competente, bem como declaram, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos de exercer o cargo, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, nos termos 
do artigo 147, §1º, da Lei das S.A., e do artigo 1.011, § 1º, da Lei nº 10.406/02 (Código Civil 
Brasileiro).

Porto Alegre/RS, 22 de abril de 2024.

Alexandre Rubin Trevisan
Conselheiro de Administração

Rogério Carlos Pedroso Fluzer
Conselheiro de Administração

Adonay Hermes Depiné de Freitas 
Conselheiro de Administração










